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MOÇÃO nº 144/2019
Documento 02 /19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CARMELO MADEIRA, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor , ao estudante Thiago Renê dos Santos.
A) O estudante Thiago Renê dos Santos, da E.M.E.F Cabo Luiz Quevedo, conquistou a sua segunda medalha de ouro nas Paraolimpíadas Escolares, que foram realizadas em São Paulo. Ele conquistou o ouro na modalidade lançamento de dardo e na modalidade de arremesso de peso. O Uruguaianense ainda quebrou o recorde escolar, com um arremesso de 11m 97cm. Thiago estava acompanhado da Professora e Técnica Verônica Carvalho.   
Escola Municipal Ensino Fundamental Cabo Luiz Quevedo, situada a Avenida Pinheiro Machado nº 1090, telefone 55 3413 6227.
JUSTIFICATIVA
A) Justifica-se a presente Moção pelo brilhante desempenho do estudante Uruguaianense nas Paraolimpíadas Escolares em São Paulo.
Uruguaiana, 26 de novembro de 2019. 
Ver. CARMELO MADEIRA
Bancada do PSDB
JSF/GABCSMB

